
Praça francisco ribeiro, 15, 2070-641 vila chã de Ourique     
E-mail : mafvco@gmail,com                                                                      

                                                                                              

Hélder Manuel Inácio Cunha Anacleto, Presidente da Assembleia de Freguesia de Freguesia de Vila 
Chã de Ourique, no uso da competência que lhe é atribuída pela alínea b) do n.º 1 do art.º 14 do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 
conjugado com o n.º 1 do art.º 11º do citado Diploma, torna público que: --------------------------------
Convoca a Assembleia de Freguesia de Vila Chã de Ourique, para uma sessão ordinária, no dia 
29 de abril, pelas 21 horas, na sala de sessões do edifício da Junta de Freguesia de Vila Chã de 
Ourique, sito na Praça Francisco Ribeiro, n.º 15, Vila Chã de Ourique, com a seguinte Ordem de 
Trabalhos: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                   I-Período de intervenção do público

                                  II-Período antes da Ordem do Dia

1-Informações
2-Intervenção dos Autarcas

                                                  III- Ordem do Dia

Ponto 1: Apreciação, discussão e votação dos documentos de prestação de contas do ano de 
2025, nos termos da alínea b), do n.º 1, do artigo 9.º e ao n.º 2, do artigo 11.º, da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; para deliberação

Ponto 2: Apreciação do inventário dos bens patrimoniais do ano de 2025, nos termos da alínea 
b), do nº 1, do artigo 9.º e do n.º 2, do artigo 11.º, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; para 
apreciação

Ponto 3: Discussão e votação da primeira alteração orçamental modificativa e primeira alteração 
modificativa ao PPI do ano de 2026, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro; para deliberação

Ponto 4: Apreciação da informação escrita do senhor Presidente da Junta de Freguesia acerca 
da atividade e situação financeira da freguesia, nos termos da alínea e) n.º 2 do artigo 9.º da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro. para apreciação

Para constar se publica este e idênticos, que vão ser afixados nos locais públicos do estilo.

Vila Chã de Ourique 23 de abril de 2026

O Presidente da Assembleia de Freguesia
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